DECRETO LEGISLATIVO Nº 086, DE 16/10/95

Dispõe sobre a rejeição das contas do Município relativas ao exercício de 1989, nos termos do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETOLEGISLATIVO:




Art. 1º - Ficam rejeitadas as contas do Município de Timóteo relativas ao exercício de 1989, nos termos do Parecer Prévio do Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais.




§ único – As contas a que se referem este artigo constituem parte integrante deste Decreto Legislativo.




Art. 2º - 

